
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA-ES 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Rua Des. Epaminondas Amaral, 58, Centro, Iúna - ES, Cx. Postal 07, CEP:29390-000, Telefax (28) 3545-1322   
CNPJ:27.167.394/0001-23 

 

DECRETO N.º 046/2023 

 

 

 

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA STI Nº 004/2021, QUE ESTABELECE 

PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS NA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL 

Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 – LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD), NO MUNICÍPIO DE IÚNA/ES” 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IÚNA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas e objetivando a operacionalização do Sistema de 

Controle Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo, 

 

Considerando a vigência da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais-LGPD; 

 

Considerando que o parágrafo único do art. 1° da LGPD 

estabelece que as normas gerais de proteção contidas nesta Lei 

são de interesse nacional e devem ser observadas pela Unido, 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 

 

Considerando que é assegurada a toda pessoa natural a 

titularidade de seus dados pessoais e garantidos os direitos 

fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos 

termos do art. 17 da LGPD; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Os procedimentos observados na aplicação da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 - Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no ambito do Poder Executivo do 

Município de lúna/ES, estabelecendo diretrizes, competências, providências e procedimentos 

a serem observados por seus órgãos e entidades, visando garantir a proteção de dados 

pessoais, obedecerão aos procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa STI n° 

004/2021, aprovada por este Decreto. 

 

Art. 2°. Os órgãos e entidades da Administração, como unidades executoras do Sistema de 

Controle Interno, sujeitam-se, no que couber, à referida Instrução Normativa. 
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Art. 39, Caberá à Controladoria-Geral do Município prestar os esclarecimentos e orientações 

a respeito da aplicação dos dispositivos deste Decreto. 

 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iúna/ES, aos vinte e nove dias do mês de junho do 

ano de dois mil e vinte e três (29/06/2023). 

 

 

 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 
Publicado no saguão de entrada da 

Prefeitura Municipal de Iúna/ES, 

às 17 horas do dia 29/06/2023. 
 

 

Breno Vinícius da Silva Oliveira 

        Chefe de Gabinete 

 
 

 
 

 


